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RELATÓRIO CONSOLIDADO 
CADASTRO AMBIENTAL RURAL – CAR  

CADASTRO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CNARH 
 

Comitê: Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piabanha e das Sub-Bacias Hidrográficas dos Rios 

Paquequer e Preto (CBH Piabanha) 

Equipe do CAR: Fernando Henrique de Souza Moura – Técnico de Nível Superior 

Bárbara da Silva Santiago – Técnica de Nível Médio (maio a setembro/2014) 

José Augusto Bernardes Lima – Estagiário (a partir de 24/11/2014) 

Silvana Cristina dos Santos Ferrari – Estagiária (a partir de 24/11/2014) 

Período do relatório: 19/05/2014 a 31/12/2014 

Data de elaboração: 16/01/2015 

1. OBJETIVO CAR E CNARH 

1.1. Cadastro Ambiental Rural – CAR 

O CAR tem por finalidade integrar as informações ambientais referentes à situação das Áreas de 

Preservação Permanente – APP, das áreas de Reserva Legal, das florestas e dos remanescentes de 

vegetação nativa, das Áreas de Uso Restrito e das áreas consolidadas das propriedades e posses rurais 

do país. Portanto, o CAR se constitui na principal ferramenta de adequação ambiental dos imóveis 

rurais, compondo uma base de dados estratégica para o controle, monitoramento e combate ao 

desmatamento da vegetação nativa, servindo ainda para planejamento ambiental e econômico dos 

imóveis rurais. 

1.2. Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos – CNARH 

O CNARH tem como principal objetivo permitir o conhecimento do universo dos usuários das águas 

superficiais e subterrâneas em uma determinada área, bacia ou mesmo em âmbito nacional, por meio 

do registro de pessoas físicas e jurídicas usuárias de recursos hídricos aplicados àqueles que captam 

água, lançam efluentes ou realizam usos não consuntivos diretamente em corpos hídricos. Desta 

forma, o CNARH é a porta de entrada para a regularização do uso dos recursos hídricos e se constitui 

em um importante instrumento de planejamento territorial. 




